
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

FIs. N,°
_______________ L I V R O  Di :  P O R T A R I A S _________________

PORTARIA N° 21.909/2020

(ProcessD Administrativo)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena, no 

uso das atribuições que lhe são con feridas por lei,

CONSIDERANDO a conclusão do Procedimento de 

Apuração Preliminar de n° 5927/2018, instaurado para apurar a conduta do 
servidor TIAGO GONZAGA MIGUEL DOS SANTOS pela entrega de 

atestado médico ao Setor de Medicina do Trabalho que foi anulado por falta de 

comprovação do documento original e alegação de atestado rasurado.

CONSIDERANDO ainda, que o referido servidor em seu 

depoimento no dia 14/02/2019, folhas 14 do procedimento mencionado acima, 
relatou ííQue ao passar pelo médico que atestou com a data errada e 

posteriormeute percebendo o equivoco fez a alteração da data no atestado 

médico há indícios suficientes que o referido servidor agiu em desacordo com 

a lei quando entregou a cópia de um atestado médico adulterado, a fim de 

justificar o dia em que não compareceu ao trabalho.

CONSIDERANDO, por fim, que de acordo com a Lei 

Complementar n° 59 de 14 de julho de 2008, Estatuto dos servidores(as) 
públicos do município de Lorena, esses fatos, em tese. revelam o 
descumprimento dos deveres funcionais previstos no ‘‘art. 199- São deveres do 

servidor(a) além dos que lhe cabem em virtude do desempenho de seu cargo e 
dos que decorrem, em geral, de sua condição de servidor(a) público:” e seus 

incisos: XIII - ser leal às instituições a que servir”; UXIV- manter observância 
às normas legais e regulamentares”; e tíXVI- manter conduta compatível com 
a moralidade administrativa”, e revelam a prática de conduta vedada prevista




